
MEC - ORIENTAÇÃO IMPORTANTE SOBRE A APRESENTAÇÃO DA 
DECLARAÇÃO DA FUNAI OU DA FUNDAÇÃO PALMARES 

 
1. No caso de a declaração da Funai ou da Palmares, emitida para fins de comprovação de residência do 
candidato, se limitar a declarar que o candidato compareceu ao órgão e se autodeclarou residente em 
comunidade indígena/quilombola ou que reconhece como membros da comunidade as lideranças que 
atestaram o pertencimento e residência do aluno requerente, deverá a IFES, em face do previsto nos 
itens 3 e 4 do inciso II do Anexo I da Portaria MEC nº 389/2013, priorizar a exigência de comprovante de 
residência emitido pela comunidade indígena ou quilombola onde o candidato reside, nos termos do 
modelo da declaração "DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO E DE RESIDÊNCIA" (modelo 
abaixo) constante da opção "Modelos de Documentos" das "Orientações Gerais". 

1.1 A declaração da comunidade, emitida para fins de comprovação de residência do candidato, deverá 
conter, obrigatoriamente, i) o nome completo e CPF do candidato ii) a expressa declaração da 
comunidade de que o candidato reside em comunidade indígena ou quilombola; iii) o nome do Povo 
Indígena ou do Quilombo ao qual pertence o candidato; iv) o nome da comunidade onde reside o 
candidato; v) o município e UF da comunidade na qual o candidato reside; vi) data do ano de 2019; vii) 
assinatura de pelo menos 3(três) lideranças reconhecidas; e viii) identificação das lideranças signatárias 
da declaração (nome completo e os números da Carteira de Identidade e do CPF e/ou Razão Social e 
CNPJ. 

 
 
2. Ainda, para comprovação de residência do candidato em comunidade indígena ou quilombola, poderá 
a IFES aceitar os seguintes documentos: i) contrato de locação, com validade vigente; ou ii) conta de 
luz, água, gás ou telefone emitido no mês anterior àquele em que o candidato registrou a inscrição no 
SISBP. 

2.1 Essa modalidade de comprovação somente deverá ser considerada válida pela IFES se o documento 
apresentado estiver em nome do candidato ou do seu Pai ou da sua Mãe e constar do endereço do imóvel 
registrado no respectivo documento de comprovação alguma informação que permita aferir a vinculação 
desse endereço a uma comunidade indígena ou quilombola ou, ainda, se o endereço declarado no 
respectivo documento de comprovação conferir com o endereço da comunidade indígena ou quilombola 
porventura declarado em algum documento de emissão da Funai, da Palmares ou das lideranças 
comunitárias. 

2.2. Se o contrato de locação ou a conta de luz, água, gás ou telefone tiver sido emitido em nome o Pai 
ou da Mãe do candidato, este deverá estar acompanhado de cópia da carteira de identidade do candidato 
para fins de comprovação da sua filiação. 

2.3 Neste caso, os correspondentes originais do comprovante de residência em comunidade indígena ou 
quilombola e do documento de identidade deverão ser digitalizados, agrupados no formato "PDF" e 
anexadas no campo Declaração da Funai ou da Palmares da tela Solicitação do Cadastro - Discente" do 
Sistema de Gestão da Bolsa Permanência pelo candidato. Este procedimento de agrupamento de 
documentos poderá ser feito por meio do sítio Smallpdf, no link https://smallpdf.com/pt/juntar-pdf, ou 
qualquer outro de conhecimento e preferência do candidato. 

 
Fonte: http://sisbp.mec.gov.br/ 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO E DE RESIDÊNCIA 
(PARA ESTUDANTE INDÍGENA) 

 

As lideranças comunitárias abaixo identificadas, do Povo Indígena 

______________________________________________________ (nome do povo indígena), 

DECLARAM, para fins de inscrição no Programa de Bolsa Permanência do Ministério da 

Educação (Anexo I, Inciso II, item 3, da Portaria MEC nº 389, de 9.5.2013) que o(a) 

estudante_____________________________________________________(nome completo), 

cadastrado(a) no CPF sob o número_____________(onze dígitos), é indígena pertencente ao 

Povo ____________________________________(nome do Povo indígena ao qual pertence) e 

reside na comunidade indígena _______________________________(nome da comunidade 

indígena onde reside), localizada no município _____________________________, UF_____.  

Declaram ainda, que são lideranças reconhecidas da comunidade indígena onde reside o 
estudante indígena mencionado acima. 

Por ser expressão da verdade, firmamos e datamos a presente declaração.  

_______________________________________________ 
Local e data (Informar a Cidade, a UF e o dia, mês e ano da emissão) 

 

LIDERANÇA 1 

Nome completo: _____________________________________________ 

CPF: ______________________________________________________ 

RG: _______________________________________________________ 

Assinatura: _________________________________________________ 

 

LIDERANÇA 2 

Nome completo: _____________________________________________ 

CPF: ______________________________________________________ 

RG: _______________________________________________________ 

Assinatura: _________________________________________________ 

 

LIDERANÇA 3 

Nome completo: _____________________________________________ 

CPF: ______________________________________________________ 

RG: _______________________________________________________ 

Assinatura: _________________________________________________ 

 

Obs 1: Esta declaração conjunta, de etnia e residência do candidato, deverá ser utilizada quando a Funai não declarar 
expressamente a residência do candidato em comunidade indígena, se limitando a informar na declaração que o candidato 
compareceu ao órgão e se autodeclarou residente em comunidade indígena ou que reconhece como membros de 
determinada comunidade as lideranças que atestaram o pertencimento e residência do aluno requerente. 

Obs 2: Se os líderes ou alguns dos líderes signatários da declaração possuir algum vínculo com alguma entidade 
representativa da comunidade, essa situação deverá ser identificada na declaração, mediante a indicação do nome e 
aposição do carimbo do CNPJ da entidade a qual representa). 



DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO E DE RESIDÊNCIA 
(PARA ESTUDANTE QUILOMBOLA) 

 

As lideranças comunitárias abaixo identificadas, do Quilombo 

__________________________________________________________ (nome do Quilombo), 

DECLARAM, para fins de inscrição no Programa de Bolsa Permanência do Ministério da 

Educação (Anexo I, Inciso II, item 4, da Portaria MEC nº 389, de 9.5.2013) que o(a) 

estudante______________________________________________________(nome completo), 

cadastrado(a) no CPF sob o número_____________(onze dígitos), é quilombola pertencente ao 

Quilombo_______________________________________________(nome do quilombo ao qual 

pertence) e reside na comunidade quilombola _____________________________________ 

(nome da comunidade quilombola onde reside), localizada no município 

_____________________________________, UF_____.  

Declaram ainda, que são lideranças reconhecidas da comunidade quilombola onde reside o 
estudante quilombola mencionado acima. 

Por ser expressão da verdade, firmamos e datamos a presente declaração.  

_______________________________________________ 
Local e data (Informar a Cidade, a UF e o dia, mês e ano da emissão) 

 

LIDERANÇA 1 

Nome completo: _____________________________________________ 

CPF: ______________________________________________________ 

RG: _______________________________________________________ 

Assinatura: _________________________________________________ 

 

LIDERANÇA 2 

Nome completo: _____________________________________________ 

CPF: ______________________________________________________ 

RG: _______________________________________________________ 

Assinatura: _________________________________________________ 

 

LIDERANÇA 3 

Nome completo: _____________________________________________ 

CPF: ______________________________________________________ 

RG: _______________________________________________________ 

Assinatura: _________________________________________________ 

 
Obs 1: Esta declaração conjunta, de comprovação de condição e residência do candidato, deverá ser utilizada quando a F. 
Palmares não declarar expressamente a residência do candidato em comunidade quilombola, se limitando a informar na 
declaração que o candidato compareceu ao órgão e se autodeclarou residente em comunidade quilombola ou que reconhece 
como membros de determinada comunidade as lideranças que atestaram o pertencimento e residência do aluno requerente. 

Obs 2: Se os líderes ou alguns dos líderes signatários da declaração possuir algum vínculo com alguma entidade representativa 
da comunidade, essa situação deverá ser identificada na declaração, mediante a indicação do nome e aposição do carimbo do 
CNPJ da entidade a qual representa.  


